
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 407-A, DE 2007 

 
Autoriza, em caráter excepcional, 
a prorrogação de contratos tempo-
rários no âmbito de projetos de 
cooperação com prazo determinado, 
implementados mediante acordos com 
organismos internacionais; e alte-
ra a Lei nº 10.480, de 2 de julho 
de 2002, prorrogando o prazo de 
recebimento de gratificações pelos 
servidores ou empregados requisi-
tados pela  Advocacia-Geral da U-
nião, as Leis nºs 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, e 11.233, de 22 
de dezembro de 2005, prorrogando o 
prazo de manutenção de Funções Co-
missionadas Técnicas no  Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes - DNIT e no Minis-
tério da Cultura, respectivamente, 
e a Lei nº 11.539, de 8 de novem-
bro de 2007, no tocante à Carreira 
de Analista de Infra-Estrutura.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam os órgãos e entidades da adminis-

tração direta, autárquica e fundacional autorizados  a pror-

rogar, em caráter excepcional e respeitado o prazo- limite 

de 31 de julho de 2009, os contratos por prazo dete rminado, 

vigentes em 27 de dezembro de 2007, realizados com base na 

alínea h do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993, independentemente da limi tação 

disposta no inciso III do parágrafo único do art. 4 º daque-

la Lei. 

§ 1º A autorização de que trata o caput deste ar-

tigo é condicionada à declaração da autoridade comp etente 

pela prorrogação, para cada projeto de cooperação c om prazo 

determinado, da motivação da necessidade da prorrog ação dos 

respectivos contratos temporários. 
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§ 2º A prorrogação não poderá ultrapassar a data-

limite de encerramento do projeto de cooperação. 

Art. 2º O caput do art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 

de julho de 2002, passa a vigorar com a seguinte re dação: 

“Art. 7º Poderão perceber a Gratifica-

ção de Representação de Gabinete ou a Gratifica-

ção Temporária, até 31 de dezembro de 2008, os 

servidores ou empregados requisitados pela Advo-

cacia-Geral da União. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 3º O caput do art. 30 da Lei nº 11.171, de 2 

de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 

“Art. 30. As Funções Comissionadas Téc-

nicas remanejadas para o DNIT serão restituídas 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão, gradualmente, até 31 de dezembro de 2008, 

observado cronograma estabelecido em regulamento. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 4º O caput do art. 10 da Lei nº 11.233, de 

22 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a segui nte re-

dação: 

“Art. 10. As Funções Comissionadas Téc-

nicas remanejadas para o órgão e as entidades re-

feridas no art. 1º desta Lei serão restituídas ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

gradualmente, até 31 de dezembro de 2008, obser-

vado cronograma estabelecido em regulamento. 

.......................................... ”(NR) 
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Art. 5º O inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

11.539, de 8 de novembro de 2007, passa a vigorar c om a se-

guinte redação: 

“Art. 2º ..............................  

................................................  

II - 800 (oitocentos) cargos de Analis-

ta de Infra-Estrutura.”(NR) 

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 11.539, de 8 de no-

vembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguin te § 5º: 

“Art. 1º ..............................  

................................................  

§ 5º No interesse da administração, o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

poderá definir lotação provisória de Analistas de 

Infra-Estrutura em autarquias e fundações.”(NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2008. 

 
 
 

Deputado MAGELA 
Relator  


